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MP RECOMENDA PREFEITURA DO MARANHÃO A
REALIZAR NOVA PROVA DE CONCURSO PÚBLICO

Posted on 22/01/2025 by Minuto Barra

Segundo o Ministério Público, o Instituto reaponsável pela aplicação da prova do concurso público
aplicou as mesmas questões de um outro concursado realizado em uma cidade do Piauí.
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A repetição de questões e alternativas usadas em um concurso público no município piauiense de
Manoel Emídio levou o Ministério Público do Maranhão (MPMA) a recomendar, nesta quarta-feira,
15, a anulação da prova específica para os três cargos de médico, no certame realizado pela
Prefeitura de Buriti Bravo. A denúncia sobre a irregularidade foi recebida em 14 de janeiro.

Para o MPMA, a prática compromete a isonomia e a imparcialidade do processo. De acordo com o
autor da Recomendação, o promotor de justiça Gustavo Pereira Silva, nos concursos públicos
devem ser rigorosamente observados os princípios que assegurem a igualdade de condições a
todos os candidatos.

“A repetição integral de questões específicas de concursos anteriores, sem qualquer modificação,
pode comprometer a imparcialidade e a lisura do certame. Essa prática compromete a isonomia
entre os candidatos, beneficiando indevidamente os que tiveram acesso prévio às referidas
questões”, esclarece. “Isto pode levar à anulação do concurso”.

NOVAS QUESTÕES

Para garantir que as questões sejam inéditas e haja igualdade de condições entre todos os
candidatos, o Ministério Público também solicita que seja elaborada nova prova específica para o
cargo de médico.

Outro pedido é a publicação, no prazo de 10 dias, de edital convocando a reaplicação da prova
específica para o cargo de médico, informando aos candidatos todas as providências adotadas para
corrigir as irregularidades verificadas.

A Prefeitura também deve adotar medidas para prevenir que, em futuros certames, as provas
sejam formuladas de forma a obedecer aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência e, especialmente, isonomia.

Foi estabelecido o prazo de 15 dias para que o Município informe ao MPMA as providências
adotadas para o atendimento das solicitações.

O descumprimento da Recomendação levará à adoção de medidas judiciais cabíveis, visando a
garantir a lisura do concurso público e a observância dos princípios constitucionais que regem a
administração pública.
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